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Progressão:  

Artigo 59 Lei Complementar 680/2012 

As progressões funcionais dar-se-ão de 02 (dois) em 02 (dois) anos de efetivo exercicio na respectiva classe, na forma de regulamento especifico, 

excetuando o primeiro período de progressão que, em razão do estágio probátorio, dar-se-a após os 03 (três) anos, desde que, obrigatóriamente.  

 

Artigo 75 Lei Complementar 680/2012 

O intervalo entre as referências corresponderá à 2% (dois por cento). 

 

Quadro Demonstrativo de Classes e Referências da Carreira das/dos Profissionais do Magistério, da referência 01 à 16 o percentual é de 30%, pois não é 
calculado 2% de uma referencia para outra, somente sobre a primeira. 

 
Quadro 1 – Valores atuais da carreira das/os profissionais do magistério. 

 
Cargo Ref-01 Ref-02 Ref-03 Ref-04 Ref-05 Ref-06 Ref-07 Ref-08 Ref-09 Ref-10 Ref-11 Ref-12 Ref-13 Ref-14 Ref-15 Ref-16 

Prof. Classe 

"A" (ch.40) 

4.580,57 4.672,19 4.763,80 4.855,41 4.947,02 5.038,63 5.130,24 5.221,85 5.313,47 5.405,08 5.496,69 5.588,30 5.679,91 5.771,52 5.863,13 5.954,75 

Prof. Classe 

"B"  (ch.40) 

4.580,57 4.672,19 4.763,80 4.855,41 4.947,02 5.038,63 5.130,24 5.221,85 5.313,47 5.405,08 5.496,69 5.588,30 5.679,91 5.771,52 5.863,13 5.954,75 

Prof. Classe 

"C" (ch.40) 

4.816,42 4.912,75 5.009,08 5.105,41 5.201,74 5.298,07 5.394,39 5.490,72 5.587,05 5.683,38 5.779,71 5.876,04 5.972,36 6.068,69 6.165,02 6.261,35 
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A tabela que deveria ser aplicada em que da referencia 01 à 16 considerando 2% de uma para a outra no final equivalerá ao percentual de 

34,58%, portanto esse percentual é que não esta sendo cumprido. 

 

Quadro 2 – Tabela que deve ser aplicada, de Acordo com a Lei N° 680/12. 

Cargo Ref-01 Ref-02 Ref-03 Ref-04 Ref-05 Ref-06 Ref-07 Ref-08 Ref-09 Ref-10 Ref-11 Ref-12 Ref-13 Ref-14 Ref-15 Ref-16 

Prof. Classe 

"A" (ch.40) 

4.580,57 4.672,18 4.765,62 4.860,83 4.958,15 5.057,31 5.158,46 5.261,63 5.366,86 5.474,20 5.583,68 5.695,36 5.809,26 5.925,45 6.043,96 6.164,83 

Prof. Classe 

"B"  (ch.40) 

4.580,57 4.672,18 4.765,62 4.860,83 4.958,15 5.057,31 5.158,46 5.261,63 5.366,86 5.474,20 5.583,68 5.695,36 5.809,26 5.925,45 6.043,96 6.164,83 

Prof. Classe 

"C" (ch.40) 

4.816,42 4.912,74 5.011,00 5.111,22 5.213,44 5.317,70 5.424,06 5.532,54 5.643,19 5.756,05 5.871,17 5.988,60 6.108,37 6.230,54 6.355,15 6.482,25 

 

 


